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ESTADO DA PARAXBA

FBEFEITDRA lONXCIPAL DE CATOLÉ DO BOCHA
COMISSÃO PEBMAHENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N': 00135/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATOLÉ DO ROCHA E CEMOAN CENTRO MEDICO DR. OZIAS ARRUDA NETO LTDA
- EPP, PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n"
132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado CEMOAN CENTRO MEDICO DR. OZIAS ARRUDA NETO LTDA - EPP - R VICENTE DE PAULA LEITE,

665 - CENTRO - POMBAL - PB, CNPJ n° 17.456.087/0002-90, neste ato representado por Manoel
Francisco de Almeida Neto, Brasileiro, Casado, Servidor Público, residente e domiciliado na
Rua Pastor Videncial Ramos Abolis, S/N, Alto da Boa Vista - Paulista - PB, CPF n° 030.316.824-
24, Carteira de Identidade n° 2028039 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00111/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n". 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiar lamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa para prestar serviços dando
cobertura no diagnóstico de laudos no serviço de mamografia do Centro de Saúde deste
Município, deforma integral, técnica e assistencial..

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n" 00111/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CíSÍGÕ^T DISCRIHINftÇAO UNIDADE

ÍPRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE COBERTURA NO DIAGNÓSTICO! UNID
|DE LAUDOS NO SERVIÇO DE MAMOGRAFIA DO CENTRO DE;
ISAODE do MUNICÍPIO, DE FORMA INTEGRAL, TÉCNICA E
'assistencial !

QUANTIDADE

2500

P .UNITÁRIO I TOTAL

27,00

a 1 ̂

67.500,00

Total 67.500,00;

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 67.500,00 (SESSENTA E SETE MIL
E QUINHENTOS REAIS).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, ,da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçament^
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FMS/FUS E OUTROS
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAODE

vigenteí












